
PORTARIA N° 101/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Marcos Felipe Dantas da Silva.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 101/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Marcos Felipe Dantas da Silva.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Marcos Felipe Dantas da Silva, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Maestro da Filarmônica, lotado na Secretaria Municipal
de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-101-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-marcos-felipe-dantas-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-101-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-marcos-felipe-dantas-da-silva/


PORTARIA N° 097/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Nathan Emanuel da Costa
Silva.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 097/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Nathan Emanuel da Costa Silva.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Nathan Emanuel da Costa Silva, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Transportes, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-097-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-097-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-097-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva/


PORTARIA N° 058/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Ana Marcia da Costa

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 058/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Ana Marcia da Costa

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Ana Marcia da Costa, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Patrimônio e Almoxarifado, lotado na
Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e Segurança Pública, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-058-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-ana-marcia-da-costa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-058-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-ana-marcia-da-costa/


PORTARIA N° 054/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Lúcio de Oliveira Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 054/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Lúcio de Oliveira Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Lúcio de Oliveira Silva, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##.
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Técnico Jurídico, lotado no Gabinete do Prefeito, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-054-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-lucio-de-oliveira-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-054-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-lucio-de-oliveira-silva/


Prefeito Municipal

PORTARIA N° 061/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Maria de Fatima Varela.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 061/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Maria de Fatima Varela.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Maria de Fatima Varela, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Unidade Escolar, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-061-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-de-fatima-varela/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-061-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-de-fatima-varela/


Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 084/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Alice Angelina da Silva.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 084/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Alice Angelina da Silva.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Alice Angelina da Silva, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Técnica de Gestão do Programa Criança
Feliz, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-084-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-alice-angelina-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-084-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-alice-angelina-da-silva/


Prefeito Municipal

PORTARIA N° 066/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Josiline Evangelista Ovídio.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 066/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Josiline Evangelista Ovídio.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Josiline Evangelista Ovídio, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Unidade Escolar, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-066-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-josiline-evangelista-ovidio/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-066-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-josiline-evangelista-ovidio/


Prefeito Municipal

PORTARIA N° 085/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Lucineide Inácio Saldanha.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 085/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Lucineide Inácio Saldanha.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Lucineide Inácio Saldanha, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora do CCI, lotado na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-085-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-lucineide-inacio-saldanha/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-085-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-lucineide-inacio-saldanha/


 

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N° 100/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Raquel Beatriz Silva Dias.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 100/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Raquel Beatriz Silva Dias.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Raquel Beatriz Silva Dias, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Almoxarifado e Patrimônio da Casa de
Apoio, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de janeiro de 2023.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-100-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-raquel-beatriz-silva-dias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-100-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-raquel-beatriz-silva-dias/


FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 937/2023 – “Proíbe a
inauguração de Obras Públicas Municipais
que não possuam PPCI (Plano de Prevenção
Contra Incêndios) no município de Lajes/RN,
e dá outras.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 937/023

“Proíbe a inauguração de Obras Públicas Municipais que não possuam PPCI (Plano de Prevenção
Contra Incêndios) no município de Lajes/RN, e dá outras.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º – Qualquer cerimonial de inauguração e entrega de obra pública municipal deve ser
precedido do efetivo desenvolvimento regular das atividades fins a que se destinam ou à fruição da
utilidade.

Parágrafo Único. Para os fins desta Lei, obra pública municipal é toda construção, reforma e
ampliação custeada, total ou parcialmente, pelo Poder Público municipal, tais como:

I -Centros de Saúde, Hospitais ou Unidades de Pronto atendimento Municipais:

II- Escolas, Unidades de Educação Infantil ou outros estabelecimentos de Ensino Municipais;

III- Restaurantes populares;

IV- Logradouros públicos.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-937-2023-proibe-a-inauguracao-de-obras-publicas-municipais-que-nao-possuam-ppci-plano-de-prevencao-contra-incendios-no-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-937-2023-proibe-a-inauguracao-de-obras-publicas-municipais-que-nao-possuam-ppci-plano-de-prevencao-contra-incendios-no-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-937-2023-proibe-a-inauguracao-de-obras-publicas-municipais-que-nao-possuam-ppci-plano-de-prevencao-contra-incendios-no-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-937-2023-proibe-a-inauguracao-de-obras-publicas-municipais-que-nao-possuam-ppci-plano-de-prevencao-contra-incendios-no-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-937-2023-proibe-a-inauguracao-de-obras-publicas-municipais-que-nao-possuam-ppci-plano-de-prevencao-contra-incendios-no-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras/


Art. 2 Fica proibida na entrega e a inauguração de obras públicas que não apresentem PPCI- Plano
de Prevenção Contra Incêndios.

Art. 3 As obras públicas municipais que, embora não estejam concluídas totalmente, mas que
possam ser usufruídas parcialmente pelos cidadãos, poderão ser entregues à população, vedado
qualquer ato solene ou cerimonial para a entrega.

Art. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 04 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


